
LEI Ng 1.170/91 

"CONCEDE FEAJUSTE AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICJPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço sabera que 

a Câ!Tlal'a Muniaipal aproovou e eu sanaiono a seguinte Lei: 

Arot. lg - Fiaa aonaedido aos Serovidoroes Muni-

aipais Ativos, Inativos e Pensionistas, o roeajuste de 20% (vinte por aento) so 

bre os salários de março, a partir de lg de abril do aorrente ano. 

Art. 2g - Fiaa aonaedido o abono de Cr$ 3.000.00 

(três mil aruzeiros) aos servidores muniaipais, de aaordo aom o Inaiso I, do 

Art. 9g da Lei Federai nº 8.178, de lg de março de 1991. 

Art. 3g - Os reaursos neaessários ao awnprime!! 

to da presente Lei advirão da dotação própria do orçamento vigente. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua pub Uoação. 

- Revogam-se as disposições em aontrá -

rio. 

Munia Freire, 19 de Abril de 1991 

Gee~a:-" Silva 

-Prefeito MuniaipaL-· 
-----------MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE-------------


